
 

CONTRATO 

 

Contrato nº 0006/2025–SMS. 

Processo nº P249999/2023. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, E A EMPRESA DCB  
DISTRIBUIDORA CIRURGICA BRASILEIRA LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

 
 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita(o) no 
CNPJ sob o no 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ no 
11.407.563/0001-15, situado à R. Anahid Andrade, Sobral, Ceará, nº 373, CEP:62011-000, neste 
ato representada pelo seu ordenador de despesas o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO 
GOMES, brasileiro, portadora da Cédula de Identidade nº 97**0233* e CPF nº *.64*.*-78, residente 
e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa DCB  DISTRIBUIDORA 
CIRURGICA BRASILEIRA LTDA, com sede no município de Betim/MG, E-mail: 
licitacaocomercial@dcb.com.br/ licitacao@dcb.com.br/ auxiliardelicitacao@dcb.com.br/ 
auxiliardelicitacao1@dcb.com.br, tel: (31) 3527.3208 / 3207 / 3254, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.235.404/0001-71, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 
LUÍS EDUARDO MOTA RIBEIRO, portador do RG n° 147.***.04 e do CPF n° 086.***.***-94. Têm 
entre si justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23054 – SMS, 
Ata de Registro de Preços 063/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a 
Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 
23054 – SMS, Ata de Registro de Preços 063/2024-SMS, e seus anexos, e à proposta da 
CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material médico hospitalar I (diversos) 
destinados às Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. 

 



 

 

 

1.2. Do(s) ITEM(NS) contratado(s): 

 

Itens Und Qtd Descrição Marca Vr.Unitário V.total 

2 UNID 6.000 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X 4,5 
M. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 

CONFECIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA 

IMPERMEABILIZANTE, COR BRANCA, ISENTO 
DE SUBSTÂNCIAS ALÉRGICAS, DE GERMES 

PATOGÊNICOS, IMPERMEABILIDADE 
DORSAL. FLEXIBILIDADE SUFICIENTE PARA 

ADAPTAR-SE AS DOBRAS DA PELE SEM QUE 
OCORRA EXCESSIVA PRESSÃO OU FÁCIL 

DESPRENDIMENTO, MASSA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDA, ADEQUADA 

FIXAÇÃO DE CAMADA ADESIVA NO PANO 
BASE, FÁCIL REMOÇÃO SEM DEIXAR 

RESÍDUOS OU MANCHAS NA SUPERFÍCIE, 
BORDAS DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM 

DE EVITAR SOLTURA DOS FIOS, 
(APRESENTAR ADESIVIDADE POR MÍNIMO 24 

HORAS, POSSUIR ADESIVIDADE EM 
PRESENÇA DE PILOSIDADE), ENROLADO EM 

CARRETEL PLÁSTICO COM CAPA DE 
PROTEÇÃO. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, LOTE, TEMPO DE VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA.  

MISSNER R$ 8,15 R$ 48.900,00 

Valor total dos itens R$ 48.900,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda nos termos estabelecidos na Cláusula 
Décima do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 48.900,00 (quarenta e oito mil e novecentos 
reais). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e do Municipal de Saúde e será efetuado até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no 
Banco Caixa Econômica Federal. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei 
nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, 
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As  despesas  decorrentes  da  contratação  serão  provenientes  dos  recursos: 
 

APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

   0701.10.302.0073.2385.33903000.1500100200 - Municipal 
   0701.10.302.0073.2385.33903000.1600000000 - Federal 
   0701.10.302.0073.2384.33903000.1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR 
   ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 0701.10.303.0073.2567.33903000.1500100200 - Municipal 
 0701.10.301.0073.2383.33903000.1706000000 – EMENDA PARLAMENTAR 
 APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

 0701.10.301.0073.2383.33903000.1500100200 - Municipal 
 0701.10.301.0073.2383.33903000.1600000000 - Federal 
 0701.10.301.0073.2418.33903000.1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR 
 MAPP 
 0701.10.301.0073.2383.33903000.1632000000- ESTADUAL 

   HOSPITAL MUNICIPAL 
 0701.10.302.0073.2376.33903000.1500100200-Municipal 
 0701.10.302.0073.2376.33903000.1621000000–Estadual 
 0701.10.302.0073.2376.33903000.1600000000–Federal 
 0701.10.302.0073.2376.33903000.1706000000–Federal Emenda 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. 

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 



 

a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de Abastecimento 
Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete, nº 15, Bairro Junco, CEP 
62.030-495, Sobral/CE, nos horários de 07:00 às 11:00h e de 13:00 às 17:00h, de segunda-feira à 
sexta-feira. 

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.2. Quanto ao recebimento: 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade 

com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 



 

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 
suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
13.1. A   execução   contratual   será   acompanhada   pelo(a)   Sr. Estevam 
Ferreira da Ponte Neto, Coordenador  da Assistência Farmacêutica, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela Secretaria Municipal da Saúde para que, dentre outras atribuições, cuide das 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter 
do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem as solicitações de providências; 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Secretaria Municipal da Saúde 
Sr. Delano de Sousa Aragão, Gerente de Aquisição da Célula da Central de Abastecimento 
Farmacêutico, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 



 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria 
dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação 
da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 



 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo 
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração 
Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal 
nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não 
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 



 

judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, 
do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de 
qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.10. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 

 

Sobral (CE), data da última assinatura eletrônica.  

 

 

 

 

 

 

RANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0006/2025 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DCB DISTRIBUIDORA 
CIRURGICA BRASILEIRA LTDA. CNPJ sob o nº 20.235.404/0001-71. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico n° 23054 - SMS, Ata de Registro de Preços 063/2024-SMS, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23054 - SMS, Ata de Registro de 
Preços 063/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. VALOR GLOBAL: R$ 48.900,00 
(quarenta e oito mil e novecentos reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1500100200 - 
Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1600000000 - Federal 0701. 
10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1706000000 - 
EMENDA PARLAMENTAR APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200 - Municipal 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000 - Federal 0701. 10. 301. 
0073. 2418. 33903000. 1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR MAPP 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000- ESTADUAL 
HOSPITAL MUNICIPAL 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1500100200-Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000-
Estadual 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000-Federal 0701. 
10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1706000000-Federal Emenda. DO PRAZO 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da Ponte 
Neto, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 

FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, Sr. Delano 
de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Francisco 
Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Luís 
Eduardo Mota Ribeiro. Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: O K EMPREENDIMENTOS 
CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 08.642.026/0001-45), com 
sede na Rua Joaquim Pimenta, nº 195, Município de Fortaleza- CE, CEP 
60.410-220, representada pelo Sr. Antônio Olírio Teixeira Júnior, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 651.***.***-72 LICITAÇÃO/CONTRATO: 
Concorrência Pública nº CP22003-SEINFRA - Contrato Administrativo nº 
56/2022 - SEINFRA OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através de seu Secretário Executivo, 
o Sr. Sávio Carneiro Cavalcante, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais, com 
esteio no inteiro teor da Cláusula Nona do Contrato Administrativo em 
epígrafe, de nº 56/2022 - SEINFRA e, CONSIDERANDO (1) As atribuições 
da SEINFRA na fiscalização de obras públicas municipais; 
CONSIDERANDO (2) O prazo quinquenal de responsabilidade civil dos 
executores, no termos do artigo 618 do código civil; CONSIDERANDO (3) O 
relatório de irregularidades nº 457353 (em anexo), expedido pelo Corpo de 
Bombeiros Militar, no qual relata que a edificação do Centro de Convenções 
se encontra em desacordo com o Código de Segurança contra incêndio e 
pânico do Estado do Ceará, VEM, perante V. Sas., NOTIFICÁ-LOS 
EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo impostergável de até 2 (dois) 
dias úteis, a contar do recebimento desta ou da respectiva publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM, inicie a correção das inconsistências 
apontadas no Relatório de Irregularidades nº 457353 expedido pelo CBM (em 
anexo), sob pena de formalização de processo de apuração de eventual 
descumprimento das regras do Contrato em tela, com a respectiva aplicação 
das sanções legais e contratuais, CLÁUSULA 13ª - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. Repise-se que o não atendimento tempestivo das 
exigências aqui entabuladas poderá acarretar na imediata tomada, por parte da 
Notificante/SEINFRA, de todas as providências que se fizerem possíveis e 
cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. 
Sobral/CE, 27 de março de 2025. Sávio Carneiro Cavalcante - Secretário 
Executivo da Infraestrutura. 

EDITAL Nº 002/2025 - STDE - DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO 
RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REGULADO PELO EDITAL Nº 002/2025 - STDE, 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL 
PARA O CENTRO DE INOVAÇÃO - CADEIA CRIATIVA DE SOBRAL, 
NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 
2017, Nº 2.445, DE 05 DE JANEIRO DE 2024, E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 3.371, DE 18 DE MARÇO DE 2024, CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES DO REFERIDO EDITAL. A Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, conforme nomeação 
disposta na Portaria nº 040/2025 - STDE, considerando o disposto no Edital nº 
002/2025 - STDE, destinado à contratação temporária de profissional para o 
Centro de Inovação - Cadeia Criativa de Sobral, RESOLVE: 1.Tornar público 
o Resultado Preliminar da 1ª Etapa (Análise Curricular) do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme relação transcrita no Anexo I e no Anexo II deste 
termo, contendo os candidatos: CLASSIFICADOS para a segunda etapa 
(entrevista), conforme o limite de até 4 (quatro) vezes o número de vagas, nos 
termos do item 4.4 do edital, listados no Anexo I; CLASSIFICÁVEIS, que 
obtiveram pontuação, mas ficaram fora do quantitativo de convocação direta, 
listados no Anexo I; DESCLASSIFICADOS, conforme critérios do edital, 
com as respectivas justificativas, listados no Anexo II. 2.Informar que a 
divulgação da data, horário e local da 2ª Etapa - Entrevista ocorrerá 
juntamente com o resultado definitivo da 1ª Etapa, conforme previsto no 
cronograma do edital (publicação prevista para 03/04/2025); 3.Destacar que o 
prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar da 1ª Etapa 
será de 28 a 31 de março de 2025, devendo o requerimento ser enviado 
exclusivamente para o e-mail: selecaostde@sobral.ce.gov.br, conforme 
modelo constante no Anexo III do edital. Sobral/CE, 27 de março de 2025. 
CRISLAN DAMASCENO FONSECA - Presidente da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano IX -  Nº 2031, quinta-feira, 27 de março de 2025

ANEXO I 

CLASSIF. POLO SEGMENTO INSCRIÇÃO NOME 
CARGO 

 

2 POLO 02 AD 222813 EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO 

3 POLO 02 AD 225737 MONICA FERREIRA GOMES ALBUQUERQUE 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO 

4 POLO 05 AD 223168 RAQUEL DIAS VASCONCELOS 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO 

5 POLO 07 AD 227287 SELMA TRAJANO JANUÁRIO DO NASCIMENTO 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO 

2 POLO 10 AD 223468 RAIANE DARLA MOREIRA DIAS VIEIRA 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO 
3 POLO 05 AD 225868 INOCÊNCIA RODRIGUES LOPES NETA PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
1 POLO 22 AD 224971 FRANCISCA VALNEIDE GOMES PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
3 POLO 08 AD 225891 FRANCISCO IGOR ROMÃO FREIRE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
1 POLO 02 AD 223772 LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
1 POLO 04 AD 225938 FRANCISCA JANEIDE FEIJÃO DA SILVA PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
2 POLO 07 AD 224387 EDINAN VEIGA FERREIRA PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
2 POLO 20 AD 226681 FRANCISCO SILAS LOPES SIMÃO PROFESSOR DE HISTÓRIA 

1 POLO 01 AD 225762 ISABEL CRISTINA COELHO 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA BÁSICA A 

AVANÇADO/ HARDWARE 

5 POLO 24 AD 224577 DANIELE CARLA MARIANO MELCHIOR 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRAS 

(ESPANHOL) 
2 POLO 07 AD 223644 MARIA AUXILIADORA SOUSA ARAGÃO MOURA PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 

17 POLO 10 AD 226260 ISAQUE FERNANDES DANTAS PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
11 POLO 16 AD 226880 MARIA MIKAELE COSTA LOIOLA PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
7 POLO 05 AD 223816 FRANCISCO GENARIO RODRIGUES DA COSTA PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
8 POLO 05 AD 224185 FRANCISCO ARISTIDES RODRIGUES DE PAIVA PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
9 POLO 05 AD 226801 JOSÉ MARIA LOURENÇO DE SOUSA PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

24 POLO 10 AD 226969 NAYARA SILVA DO NASCIMENTO PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
7 POLO 15 AD 227644 ANA LIVIA PINTO MESQUITA PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
8 POLO 15 AD 222976 IRAÍLDES SATHYLLA COSTA OLIVEIRA PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
1 POLO 16 AD 224516 RAPHAEL CATUNDA BASTOS PROFESSOR DE MÚSICA / MUSICALIZAÇÃO 

32 POLO 02 AD 227718 MARIA JOSÉ FÉLIX MACHADO PROFESSOR PEDAGOGO / POLIVALENTE 
190 POLO 09 AD 226700 RITA MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO PROFESSOR PEDAGOGO / POLIVALENTE 
191 POLO 09 AD 223084 TASSIA DAYANE CANAFISTULA MENDES PROFESSOR PEDAGOGO / POLIVALENTE 
82 POLO 16 AD 224982 KATIA CILENE COSTA OLIVEIRA DA SILVA PROFESSOR PEDAGOGO / POLIVALENTE 
83 POLO 16 AD 224927 ANA LEIDIANE DA SILVA PROFESSOR PEDAGOGO / POLIVALENTE 
84 POLO 16 AD 224441 ANGELA MARIA DE ABREU PROFESSOR PEDAGOGO / POLIVALENTE 

 
ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICA S 

 
Eu,__________________________________________________________________________, (nacionalidade)________________________, (estado civil) 
_______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua 
__________________________________________, Nº_______, Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de 
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou (__)Municipal, Direta ou Indireta, como 
_______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de 
acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha 
a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2025 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua _____________________________________________________, 
declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................  
2....................................................................................................       ........................  
3....................................................................................................       ........................  
4....................................................................................................       ...................... .. 
5....................................................................................................       ........................  
6....................................................................................................       ............ ............ 
7....................................................................................................       ........................  
8....................................................................................................       .. ...................... 
9....................................................................................................       ........................  
10..................................................................................................        ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2025 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025-PE

Pregão Eletrônico Nº 90008/2025-PE - Processo Administrativo Nº
2024.12.20.01. O(s) Órgão(s) Solicitante(s), exercendo suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal Nº 54/2023,
informam aos interessados que realizarão através do Pregoeiro Oficial do Município uma
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico (Dia 14/04/2025 às 10h (horário de Brasília).
O objeto é a Aquisição de livros didáticos do ensino infantil e fundamental para atender a
rede municipal de ensino de São Benedito/CE.

As condições, quantidades e exigências estão estabelecidas no Edital e seus
anexos, que podem ser acessados no site https://pncp.gov.br/app/editais.

São Benedito/CE, 27 de março de 2025.
LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DÉCIMO ADITIVO - DURAÇÃO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Secretaria de Educação.
CONTRATADA: V E V EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP. Prorrogação do prazo contratual por
mais um exercício financeiro, com vigência a partir de 01 de abril de 2025 até 30 de Junho
de 2025. OBJETO: Contratação de Empresa para a Locação de Veículos destinados ao
Transporte Escolar de Alunos da Rede Pública de Ensino (Fundamental e Médio) do
Município de São João do Jaguaribe. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA nº
0501.12.361.1201.2.027 - Gerenciamento do Transporte Escolar - Recursos FNDE e
0501.12.362.1201.2.031 - Gerenciamento do Transporte Escolar - Ensino Médio, elemento
de despesa nº 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. A S S I N A N T ES :
Glauriana Maria da Silva Leite - Secretária (Contratante) e o Sr. Victor Valério da Silva
Lopes Nogueira - Responsável (Contratada). São João do Jaguaribe-CE, 26 de março de
2025. Glauriana Maria da Silva Leite - Secretária de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
AV I S O

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº SI-CP 003/2023

A Comissão de Licitação torna público resultado da fase de proposta de preços
referente à Licitação na modalidade Concorrência Pública N.º SI-CP003/2023, Contratação
De Empresa Especializada Para Pavimentação Em Intertravado - Trecho Caminhada Da
Seca, Na Sede Do Município, Através Da Secretaria De Infraestrutura, Deste Município,
Conforme Projeto Básico, Parte Integrante Deste Processo. A empresa Dagy Construções E
Urbanismo Ltda - EPP, inscrito no CNPJ nº 33.313.191/0001-09, é declarada vencedora da
presente licitação, tendo sido classificada e apresentado menor preço global na
importância de R$ 3.949.825,48 (três milhões, novecentos e quarenta e nove mil,
oitocentos e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos).

Íntegra dos documentos na Sala de Licitações à Avenida Francisco França
Cambraia, n° 265, Centro, Senador Pompeu/CE. Fica a partir desta publicação, aberto prazo
recursal previsto no artigo 109, inciso I, alínea "b" da Lei nº 8.666/93.

Senador Pompeu/CE, 27 de março de 2025.
JOSÉ HIGO DOS REIS ROCHA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONT. Nº 6/2025-SMS. Extrato do Cont. Nº 0006/2025-SMS. Contratante: Prefeitura
Municipal de Sobral, representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS).
CONTRATADA: DCB DISTRIBUIDORA CIRURGICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ nº 20.235.404/0001-
71. Da Fundamentação: Edital PE N° 23054-SMS, A.R.P. 063/2024-SMS, e seus anexos, os
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: A aquisição de material médico
hospitalar I (diversos), destinados às unidades de SMS, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e na proposta da CONTRATADA. Valor
Global: R$ 48.900,00 (quarenta e oito mil e novecentos reais). Vigência: 12 (doze) meses,
contado a partir da sua publicação. Data da Ass: 27/03/2025. Signatários: Represent. da
Contratante: Francisco Meykel Amancio Gomes. Represent. da Contratada: Luís Eduardo
Mota Ribeiro. Enaile Sousa Lima de Castro -Coord. Jurídica-SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
AVISO DE ANULAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.17.001

O Município de Solonópole - CE, torna público a Anulação do processo
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2025.03.17.001, que tem por objeto
Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de material de construção em
geral para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Solonópole-
CE, mediante autotutela, conforme mencionado nos autos do processo, nos termos do art.
71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, e Súmulas 346 e 473 do STF.

Solonópole/CE, 28 de Março de 2025.
ANA VITÓRIA PINHEIRO NOGUEIRA

Secretária Municipal de Infraestrutura/Órgão Gerenciador.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025

A Secretaria da Educação do Município de Tamboril/CE, em cumprimento à Homologação,
faz publicar o Extrato de Homologação do Processo de Chamada Pública Nº 001/2025.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para
alimentação escolar, destinado aos alunos da Rede de Educação Básica, Verba
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, junto a Secretaria de Educação do Município
de Tamboril - CE; FAVORECIDA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DA AGRICULTURA
FAMILIAR DE TAMBORIL; VALOR: R$ 1.969.651,59 (Um Milhão Novecentos e Sessenta
e Nove Mil Seiscentos e Cinquenta e Um Reais e Cinquenta e Nove Centavos).

Atendidas todas as exigências editalícias. HOMOLOGO a licitação na forma da Lei.

Tamboril-CE, 27 de Março de 2025.
ANTONIO FÁBIO FERREIRA DE SOUZA

Secretário da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 2/2025-DIV

A Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, por meio do(a) agente de contratação de
aquisições de bens e serviços comuns, torna público que se encontra à disposição dos
interessados o Edital do Pregão Eletrônico Nº. PE 02/2025-DIV, que tem como objeto:
Contratação de consultoria compreendendo os serviços de orientação e monitoramento de
rotinas e fluxos de procedimentos, acompanhamento das elaborações de minutas de
normatização interna, realização de treinamento de pessoal, e análise e apresentação de
relatórios, painéis gerenciais, apoio em fiscalizações e a implementação de melhorias
contínuas nas tarefas desempenhadas pela administração pública e serviços de auditoria de
conformidade junto à diversas secretarias do município de Tianguá-CE.

Esta licitação está sujeita às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. O Ed i t a l
poderá ser obtido no site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias -
https://novobbmnet.com.br/, https://www.tiangua.ce.gov.br/ ou
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das propostas através do site do BBM NET -
Bolsa Brasileira de Mercadorias dar-se-á até às 08h30min do dia 15/04/2025. Abertura das

Propostas 15/04/2025 às 08h35min. Início da Disputa de Lances às 08h45min dia 15/04/2025
(horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao
endereço eletrônico de e-mail: licitacao@tiangua.ce.gov.br. Fone: 88 99355-5810.

Tianguá/CE, 28 de março de 2025.
TALIA FARRAPO DE SOUZA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº: 202503180001. Origem: Concorrência Publica Nº 06.003/2024 - CPE
Contratante: Secretaria de Infraestrutura, Viação e Serviços Públicos Contratada(O): LB
Construções Ltda, CNPJ/MF Nº 40.454.732/0001-76. Objeto: Prestação de serviço de
pavimentação em piso intertravado da estrada vicinal que liga a sede ao assentamento
caiana, zona rural no município de Umirim/CE Valor Total: R$ 1.916.935,00 (um milhão,
novecentos e dezesseis mil, novecentos e trinta e cinco reais) Programa de Trabalho:
:0601.15.451.0007.1.004 14 - Construção e Ampliação de Pavimentação de Vias e
Logradouros Públicos, R$ 1.916.935,00 (um milhão, novecentos e dezesseis mil, novecentos
e trinta e cinco reais) no elemento de despesa 44905196: Obras e Instalações , Obras e
instalações;, - Vigência: de 7 meses Data da Assinatura: 18 de março de 2025.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 6.003/2024

O Secretário de Infraestrutura, Viação e Serviços Públicos, torna público o
resultado de adjudicação e homologação da Concorrência Publica nº 06.003/2024 - CPE,
conforme resultado indicado a abaixo: prestação de serviço de pavimentação em piso
intertravado da estrada vicinal que liga a sede ao assentamento caiana, zona rural no
município de Umirim/CE localizado no Município de Umirim/Ce, pelo menor preço R$
1.916.935,00 (um milhão, novecentos e dezesseis mil, novecentos e trinta e cinco reais).

Umirim - CE, 28 de Março de 2025.
FRANKI CARLOS UCHOA SALES RIBEIRO

Secretário de Infraestrutura, Viação e Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA
EXTRATO DE CONTRATO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1.25-AD-GAB. Adesão a Ata de Registro de
Preços Nº 001.25-AD-GAB - Contrato Nº 20250159. PARTES: Gabinete do Prefeito e TERRA
DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 17.161.125/0001-04, no VALOR GLOBAL de
135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais). OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços
nº 202406070002 decorrente do Pregão Eletrônico nº 017.24-PE-FMS, para Aquisição de 01
(um) veículo tipo minivan 7 (sete) lugares destinado a atender as necessidades do Gabinete
do Prefeito do Município de Varjota-CE. ASSINA PELO CONTRATANTE: Renato Genário
Ferreira Pontes. ASSINA PELA CONTRATADA: Isaac Felipe Soares dos Santos. DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO: 31.01.2025. VIGÊNCIA: 31.12.2025.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17.24-PE-FMS
Pregão Eletrônico Nº 017.24-PE-FMS - Contrato Nº 20250218. PARTES: Secretaria de Saúde
e TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 17.161.125/0001-04, no VALOR
GLOBAL DE 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais). OBJETO: Aquisição de 01(um)
veículo tipo minivan 7 (sete) lugares destinado a atender as diversas necessidades da
Secretaria de Saúde do Município de Varjota-CE. ASSINA PELO CONTRATANTE: Antunino
Martins Ferreira Neto. ASSINA PELA CONTRATADA: Isaac Felipe Soares dos Santos. DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO: 14.02.2025. VIGÊNCIA: 31.12.2025.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3.25-CE-SEDUC

A Prefeitura Municipal de Varjota torna público que a partir do dia 31 de Março
de 2025, estará disponível o Cadastramento das Propostas de Preços no Site:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, referente a Concorrência Eletrônica Nº 003.25-CE-
SEDUC, cujo Objeto é: Contratação de empresa para executar serviços de construção e
reformas de quadras e construção de espaço coberto de reuniões em diversas escolas
deste município. Início da Sessão: dia 15 de Abril de 2025, às 08h. O referido Edital poderá
ser adquirido no Site: https://municipios.tce.ce.gov.br/, no Site:
https://compras.m2atecnologia.com.br/ ou ainda no horário de 08h as 14h na Sala da
Comissão de Licitação, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, Nº 1744,
Acampamento, Varjota, Ceará.

Varjota-CE, 27 de Março de 2025.
JOÃO VICTOR CATUNDA FARIAS MARQUES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 3/2025-SESA

O Agente de Contratação comunica que estará abrindo licitação na modalidade
Pregão Eletrônico PE 03/2025-SESA, cujo objeto Contratação de serviços de exames de imagem
e procedimentos de saúde para a Secretaria de Saúde do município de Viçosa do Ceará/CE, o
sistema receberá o cadastro das propostas até 15 de abril de 2025, às 08:25h, abertura e
classificação às 08:30h, disputa de lances a partir das 09:00h (horários de Brasília).

O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta
publicação no site: www.novobbmnet.com.br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e
https://www.vicosa.ce.gov.br/ e de 08:00h às 12:00h, 13:30h às 17:00h na Rua José
Joaquim de Carvalho, 473 - Centro.

Viçosa do Ceará/CE, em 28 de março de 2025.
ANTÔNIO FRANCISCO DO NASCIMENTO

girlane
Retângulo


